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CONTRÂTO DE LOCAÇÀO DE IMÓVEL DEST'INADO AO FUNCIONAMENTO DO
DEPóSITO E ALMOXARIFADO DA CÂMARÀ DE VEREADORES DO MUNICIPTO DE
JARDIM DO MULATO, PI, FIRMADO IJNTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DO I\,IUNICÍPIO DE JARDIM DO MULATO, PI E SEVERINÂ
BAR-BOSA DE NETVA CARVALHO

N. O7 l2O2s

CONIIAIO CEICbTAdO ENtrC A CA},{ARA MUHICIPAL DE VEREADORES
DE JARDIM DO MULATO/ CVJM/PI, inscrita no CNPJ sob o no
63.343.719l000 l-45, através do Prcsiclente o senhor: PAULO BARBOSA
VDLOSO, hrasileiro, portador dc CPF n" 164.571.21,8-45, com endereço
lrrotrssio:riLl na RLra Martinho So;u-es Do Nascimento, S/N - Centro CEP:
64.495-000 - Jardim do Mulato,/ PI, doravante designada LOCATÁRIO,
c SEVERINA BARBOSA DE NEM CARVALHO, pessoa Íisica,
inscrita no CPF sob no 877 .7 3 1 .983-49 e RG no 877 .731.9a3-49 ,

residente e domiciliado na averridà Jaime Soares, 379, centro, CEP.
64..495-000, Jardim do Mulato, Piauí, doravante denominado,
LOCADOR, para a locação do objeto descrito na Cláusula Primeira do
objeto.

O presurrtc oont|il'.o tcm scll respcctivo furrdarnento e finalidade na consecuçáo do
objeto conLratado, clcscrito abaixo, assim como peias cláusulas a seguir expressas,
deÍjnidoras dos direitos, obrigaÇoes e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - Do oBJETo
O presente Contrato tem por Olrjcto:

Qu.Lr:tidadc Un. Vl.Unitário Valor Total

I LOCAÇAO DE IMOVEL t.t .',J 350,00 4.200,00

LOCÀÇÀO DE UN,I IMÓVEL, LOCALIZADO NA AVENIDA JAIME
soARES, S/N, CENTRO, CEP. 64.495,000, JARDIM DO MULATO,
PIAUI), DESTINADO A INSTALAÇAO E FUNCIONAMENTO DO
DEPOSITO E ALMO,(ARIFADO DA CAMÂRA I!{UNICIPAL DE JARD1M DO
tvÍU L,\1'O, ENTRE(lU E EI\'Í PERFEITAS CONDIÇÕ ES.

'l'otal -> 4.200,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PR]\ZO DB VIGÊNCTA CONTRATUAL
O presente Contrato tem seu prazo de vigência inicial a contar da

data de sua ratiÍicaçào pelas pârtes contratantes, com vigência de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessir,,os periodos, mediante termo
aditivo.

cLÁusuLA TpRCETRA - Do PREço
O valor locatício do imóvel é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)
mensais, montante este, entendido pelo LOCADOR, como justo e
suhcicu.tc pal'a a Lotal execuçáo do Cbjeto descrito na Cláusula
Primeira.
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CLÀUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta da

seguinte dotaçáo orÇamentária consignada: ORÇAMtrNTO PROPRIO

CLÁUSULA QUINTA - DO RDAJUSTAMENTO DO PREçO
O presente Contrato não sofrerá reajustamento, salvo em caso de

prorrogaçào, incidindo, nessa hipótese, correçáo pelo indice do IPCA, ou outrb
que por vclLlila venha a substituÍ-lo, após cada pei-íodo contratual de 12 (doze)
meses.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até o dia 30 (trinta )dias do mês
subsequente ao da ocupaçâo do imóvel, âtravés de depósito em conta
bancária.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos IIuPosTos, DAs TAxÂs E oUTRAs
DESPESAS

Caberá:
a) ao LOCATÁRIO o pagamento equivalente às despesas ordinárias de

energia clétrica e da água originadas de sua parte.
b) aos LOCADORES o pagamento dos impostos e taxas.

cLÁusuLA orTAvA - DAS BENFETTORTAS E DA CONSERVAçÃO
Fica caracterizado, dentro dos nroldes legais conferidos por legislaçào

pertinentc:
a) o LOCA'I'ÁRIO, respeitada as disposiçÕes legais e regulamentares

pertinentes, fica aurorizado a tazer, no imóvel locado, as alterações ou
berrleitorias necessárias aos seus serrrços.

b) se outras alteraçÕes ou beníeitorias forem feitas no imóvel com
prévio consentimento dos LOCADORES, integrarào o mesmo, podendo ser
indenizadas ou retiradas pelo LOCATÁRIO, desde que não afetem a estrutura e a
substância do imóvel.

c) em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderào ser
retiradas pelo LOCATÁRIO, nào integrando c imóvel.

CLÁUSULA NoNÂ - DA REscIsÃo
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Írndo o pràzo contratuâl de loca(:ào; e

("
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§ Unico - Finda a locaçào ou rescindido o contrato, o imóvel será
devolvido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR nas mesmas condições em que o
recebeu, ressalvados os desgastes naturais decorrentes do uso normal, mediante
quitação do LOCADOR.

CLAUSULA DECIMA - DO FORO

As partes elegem, de comurn acordo, o Foro da Comarca de
Regeneração do Piauí, para dirimir eventuais dúvidas ou questões
oriundas à execuçào do presente contrato, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMETRA - DAs DrsposrÇÕEs rrNArs
E, por ser expressáo da verdade, as partes acima identiíicadas

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 02(DUAS) vias de igual
forma e teor,

Jardim do Mulato, PI, 06 de março de 2O25.

PA OSA VELOSO
Presidente da câmara municipal de vereadores

C/LOCATÁRIO

a^vJto
4#,ç*^\1#8KH,*^#X

C/LOCADOR
o

Registre-st'
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